
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
Rua Goiás, nº 253, 8º andar, sala 801, Centro

 Belo Horizonte – MG  CEP 30190-030

RESPOSTA TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Antonio de Souza Rosa

PROCESSO Nº.: 50015616420218130433

CÂMARA/VARA: UJ - 1º JD Cível

COMARCA: Montes Claros

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: CRC

IDADE: 31 anos

PEDIDO DA AÇÃO: Prioridade de vacinação contra Covid 19

DOENÇA(S) INFORMADA(S): M45

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 57186

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2021.0002229

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

Solicita  informações  acerca  da  moléstia  que  acomete  a  requerente  e  da

medida pretendida.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Conforme  a  documentação  apresentada  trata-se  de  paciente  com

diagnóstico  de  espondilite  anquilosante,  no  momento  sem  uso  de

imunossupressor. Solicita-se prioridade da vacina contra COVID 19, já que irá

se submeter a imunossupressão posterior.

Foi  instituído  informe  técnico  para  o  estabelecimento  de  grupos

prioritários.  A avaliação de prioridades não é feita de forma individual,  são

considerados fatores de maior vulnerabilidade e de maior  exposição, entre

outros fatores.

O informe técnico sobre a campanha de vacinação contra COVID-19 do

Ministério da Saúde foi divulgado em 23/01/2021. A partir do informe, é feita

análise se o (a) paciente enquadra-se no grupo prioritário para vacinação.
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Recomendações para o acesso à vacinação deste grupo:

 Indivíduos pertencentes a esses grupos poderão estar pré-cadastrados   no SIPNI  ,

 aqueles  que  não  tiverem  sido  pré-cadastrados  poderão  apresentar  qualquer
comprovante que demonstre pertencer a um destes grupos de risco: LME, relatório
médico (modelo abaixo), prescrição médica etc.

 Adicionalmente,  poderão  ser  utilizados  os  cadastros  já existentes  dentro  das
Unidades de Saúde.

Não foram apresentados elementos técnicos que permitam afirmar que

a  requerente  se  enquadra  nos  critérios  estabelecidos  para  priorização  da

vacina requerida, vide descrição para o grupo de pacientes imunossuprimidos,

no quadro acima. Sugere-se que a requerente faça o cadastro no SIPNI, e/ou

cadastro/avaliação na unidade básica de saúde.

IV – REFERÊNCIAS:

1)  Segundo  Informe  Técnico,  Plano  Nacional  de  Operacionalização  do

Programa  de  Imunização  (PNI),  para  a  Vacinação  contra  a  Covid-19,

publicado em 23/01/2021.

2) Portaria Conjunta nº 25, de 22 de outubro de 2018. Protocolo Clínico e

Diretrizes Terapêuticas da Espondilite Ancilosante.

V – DATA:

20/04/2021                    NATJUS - TJMG
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